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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

1º PERÍODO LEGISLATIVO da 8ª LEGISLATURA (2025 – 2026) 

 

PARECER – 2025 

 

Regime de Tramitação Ordinário 

 

 

Assunto: Projeto de Resolução nº 3 de 24 de abril de 2025 

Ementa: Altera o artigo 65, inciso XI, e o artigo 74-A do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Porto Real, para incluir o termo “Juventude” nas 

competências e temáticas das comissões permanentes. 

Autoria: Philippe de Paula Paiva 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

 Esta Comissão opina FAVORÁVEL a apreciação do Projeto de Resolução nº 3 

de 24 de abril de 2025, que altera o artigo 65, inciso XI, e o artigo 74-A do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, para incluir o termo 

“Juventude” nas competências e temáticas das comissões permanentes, pelo Plenário 

desta Casa de Leis. 

 

Porto Real – RJ, 29 de abril de 2025 

 

Vereador Relator 

Fábio Nunes Maia 

 

 Esta Comissão ratifica o relatório, razão pela qual, deverá ser transformado em 

Parecer Oficial  

 

 

Diego Graciani de Almeida - Presidente da CFO 

 

 

Vereador Membro 

Luis Fernando da Silva 
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